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 Sub-Região de Saúde de Leiria

Despacho n.º 12260/2008
Por deliberação de 24 de Fevereiro de 2006, do Conselho de Adminis-

tração da Administração Regional de Saúde do Centro, por delegação:
Patrícia Luísa da Graça Sousa Leal — contratado para exercer funções 

inerentes à categoria de Assistente Administrativo, carreira de Oficial 
Administrativo, em regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo 
período de três meses, eventualmente renovável, por um único e igual 
período nos termos do n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98 de 
11 de Março, e do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, para o Centro 
de Saúde de Alcobaça, com efeitos a 18 de Janeiro de 2006.

E por deliberação de 31 de Março de 2006, do Conselho de Adminis-
tração da Administração Regional de Saúde do Centro, por delegação:

Ricardo Jorge Rodrigues Garcia — contratado para exercer funções 
inerentes à categoria de motorista de ligeiros, carreira de pessoal au-
xiliar, em regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período 
de três meses, eventualmente renovável por um único e igual período, 
nos termos do n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de 
Março, e do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, para o Centro de 
Saúde de Caldas da Rainha, com efeitos a 17 de Abril de 2006.

11 de Maio de 2006. — O Coordenador, Jorge Manuel Silva Pe-
reira.
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 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1290/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 10/04/2008:
Nomeados na categoria de Assistentes da Carreira Médica de Saúde 

Pública, precedendo concurso interno geral, a prover nos Centros de 
Saúde, do quadro de pessoal desta ARSLVT, ao abrigo do disposto nos 
artigos n.º s 36, 37 e 38 da Secção VII da Portaria n.º 44/98, de 27 de 
Janeiro.

Ana Paula Perry da Câmara Bernes Sousa Uva — Centro de Saúde 
da Parede

Carla Maria Lacerda Rascoa — Centro de Saúde de Alhandra
Dulce Maria de Bastos Ferreira de Lourenço — Centro de Saúde 

do Cacém
Filomena Manuel Francisco Simão — Centro de Saúde de Mafra
José Guilherme de Carvalho Mucha — Centro de Saúde de Carna-

xide
Marcelo dos Santos Fernandes — Centro de Saúde do Algueirão-

-Mem Martins
Paula Susana Conceição Vasques Gregório — Centro de Saúde da 

Venda -nova

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, António 

Manuel Gomes Branco. 

 Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho n.º 12261/2008
Por despacho de 09 de Abril de 2008, do Delegado Regional de 

Saúde -Adjunto da Sub -Região de Santarém, Dr. Rui Manuel Domingues 
Calado, e no uso da faculdade conferida pelo n.º 1 do artigo 35.º do 
Código do Procedimento Administrativo e pelo artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 286/99, de 27 de Julho, delego a competência à funcionária Carla 
Alexandra Lopes Simões, Técnica de Saúde Ambiental de 2.ª Classe, 
exercendo funções no Centro de Saúde de Ferreira do Zêzere, da Sub-
-Região de Saúde de Santarém, para a prática dos seguintes actos pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro:

1) Fazer cumprir as normas que tenham por objectivo a defesa da 
saúde pública, de acordo com o seu conteúdo funcional;

2) Dar parecer sobre os projectos de instalação ou alteração dos 
estabelecimentos industriais e fiscalizar a sua laboração quanto às con-
dições de salubridade e higiene, impondo as correcções necessárias à 
prevenção dos riscos para a saúde dos trabalhadores e dos aglomerados 
populacionais;

3) Dar parecer sobre os projectos de estabelecimentos de comércio ou 
armazenagem de produtos alimentares, bem como de estabelecimentos 
de comércio de produtos não alimentares e de prestação de serviços, cujo 
funcionamento envolve riscos para a saúde e segurança das pessoas;

4) Dar parecer sobre os pedidos de licenças sanitárias das casas de 
espectáculos, hotéis, restaurantes e similares e estabelecimentos de venda 
de produtos alimentares, piscinas colectivas e parques de campismo;

5) Dar parecer sobre os pedidos de licenciamento e fiscalizar as 
instituições e serviços privados prestadores de cuidados de saúde, sem 
prejuízo das competências legalmente atribuídas a outras entidades;

6) Dar parecer sobre o pedido de licenciamento e exercer a vigilância 
sanitária dos estabelecimentos termais e de engarrafamento de águas 
de consumo humano;

7) Participar em vistorias que sejam solicitadas aos serviços de saúde 
por entidades competentes;

8) Fiscalizar os estabelecimentos susceptíveis de serem insalubres, 
incómodos ou perigosos, bem como as condições do seu funciona-
mento;

9) Verificar a observância das disposições legais respeitantes à higiene 
e saúde dos locais de trabalho;

10) Desencadear acções de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais;

11) Fazer cumprir as disposições legais de protecção e segurança 
contra as radiações ionizantes;

12) Exercer vigilância sanitária da qualidade da água de consumo 
humano, das zonas balneares e das águas para utilização recreativa;

13) Exercer, por si ou em colaboração com outras entidades, a fisca-
lização sanitária dos géneros alimentícios;

14) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei ou 
regulamento ou que lhe hajam sido delegados ou subdelegados.

O presente despacho produz efeitos desde 03 de Março de 2008, 
ficando por este meio ratificados os actos praticados pela referida fun-
cionária no âmbito das competências ora delegadas.

22 de Abril de 2008. — O Director de Serviços de Administração 
Geral, Carlos Manuel Marques Ferreira. 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Beja

Despacho (extracto) n.º 12262/2008
Por despacho de 25 de Fevereiro de 2008 do Sr. Coordenador Sub-

Regional:
Maria Madalena da Silva Aurélio Brito — Assistente Administrativa 

do quadro dos Serviços de Âmbito Sub-Regional da Sub-Região de 
Saúde de Beja, é promovida na categoria de Assistente Administrativa 
Principal do mesmo quadro, nos termos dos n.º s 1, 2 e 3, na alínea b) 
do artigo 15.º e n.º 3 do artigo 17.º, ambos da Lei n.º 10/2004, de 22 
de Março, pelo facto de ter obtido a classificação de ‘Excelente’ na 
avaliação de desempenho referente ao ano 2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
22 de Abril de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique. 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Sub-Região de Saúde de Faro

Aviso n.º 13436/2008
Por Deliberação do Conselho de Administração da Administração 

Regional de Saúde do Algarve de 14 de Fevereiro de 2006:
Roseta Maria Guerreiro Gonçalves Dias — Autorizada a celebração 

de contrato de trabalho a termo certo para exercer funções de Auxiliar 
de Apoio e Vigilância no Centro de Saúde de Faro, Sub -Região de Saúde 
de Faro com inicio de funções a 1 de Março de 2006, ao abrigo do ar-
tigo 3.º do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/98 de 11 de Março 
e lei n.º 69/03 de 27 de Agosto, por três meses, podendo ser renovável, 
por um e único período.

8 de Março de 2006. — A Coordenadora Sub -Regional de Saúde, 
Lurdes Guerreiro.
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